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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

"CRIA O PRÊMIO 1)E PROFESSOR DO ANO NA REDE MUNICIPAL. DE 
EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DE BENTO GONÇALVES". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Este Vereador após proceder à análise ao Processo n° 47/2014, que "CRIA O 
PRÊMIO DE PROFESSOR DO ANO NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
ÂMBITO DE BENTO GONÇALVES.", exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto tem condições de prosperar pois atende à Técnica 
Legislativa e às Normas Constitucionais, visando valorizar a classe profissional de 
educação do município de Bento Gonçalves. 

Portanto, este Vereador não vê nenhum impedimento para que a matéria possa 
prosperar, ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário. 
O parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das sessões, FERNANDO FERRARI, aos 30 dias de setembro de 2014. 
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